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Dispõe sôbre a organização adminis-
trativa do Distrito Federal.

Disposições Preliminares
Art. 1° A organização administra-

tiva do Distrito Federal, a partir da
mudança da capital para Brasília, será
regulada por esta lei.

Art. 29 Compete ao Distrito Fede-
ral exercer todos os poderes e direi-
tos que lhe são explícita ou implici-
tamente deferidos pela Constituição
e pelas leis, e especialmente:

I — Organizar os seus . serviços ad-
ministrativos.

II — Prover as necessidades do seu
govêrno e da sua administração, po-
dendo, se necessário, pedir auxilio à
União.

III — Dispor sôbre os direitos e
deveres dor seus funcionários e orga-
nizar r "-zspectivo estatuto.

IV — Elaborar leis supletivas ou
complementares da legislação federal,
nos termos do art. 69 da Constitui-
ção.

V — Decretar impostos sôbre:
a) propriedade imobiliária em ge-

ral;
b) transmissão de pr op ri e dad e

causa-mortis; _
c) transmissão de propriedade imo-

biliária inter vivos e sua incorporação
ao capital de sociedade;

d) vendas e consignações efetuadas
por comerciantes e produtores, inclu-
sive industriais, isenta, porém, a pri-
.:neira operação do pequeno produtor,
como tal definido em lei;

e) exportação de mercadorias dp sua
produção para o estrangeiro, até o má-
xime de cinco por cento ad valorem,
vedados quaisquer adicionais;

I) indústrias e profissões;
g) atos emanados do seu govêrno

e negócios da sua economia ou regu-
lados por lei da sua competência;

h) licenças;
i) diversões públicas;
VI — Decretar quaisquer impostos

não atribuídos privativamente à União,
observado, no que couber, o preceito
dos arts. 21 e 26. § 49 da Constitui-
ção.

VII — Cobrar:
a) Contribuições de melhoria, quan-

do se verificar valorização do inió-
Vel em conseqüência de obras públi-
tias;
' b) taxas;

c) i-ultas de qualquer natureza;
cl) quaisquer outras rendas que pos-

sam brovir do exercício das suas atri-
buições e da utilização ou retribuição
dos seus bens e serviços.

VIII — Realizar operações de cré-
dito nos termos da Constituição.

IX — Fazer concessões de serviços
públicos não reservados à UniãO.

§ 19 O impôsto territorial não in-
cidirá sôbre sítio de área inferior a
vinte hectares, quando o cultive, só
ou com a sua família o proprietário,
desde que não possua outro imóvel.

§ 2° O impôsto de transmissão de
propriedade inter vivos, bem como a
sua incorporação ao capital de so-
ciedade, incidirá sôbre tôdas as for-
mas legais de transmissão, inclusive
a cessão de direito à arrecadação ou
adjudicação.

§ 39 A contribuição de melhoria não
poderá ser exigida em limites supe-
riores às despesas realizadas, nem ao
acréscimo do valor que da obra hou-
ver decorrido para o imóvel beneficia-
do.

§ 49 A arrecadação, cobrança e fis-
calização dos impostos efetuar-se-ão
de conformidade com a lei que os ins-
tituir e regular. Poderão ser criados
conselhos com participação dos con-
tribuintes para julgamento dos recur-
sos administrativos, na forma estabe-
lecida por lei.

§ 59 A Fazenda do Distrito Federal,
pelos seus representantes, intervirá
obrigatóriamente em todos os proces-
sos judiciais, contenciosos ou adminis-
trativos, dos quais lhe possam resul-
tar direitos ou obrigações.

Art. 39 Compete ao Distrito Fede-
ral, concorrentemente com a União:

I — Velar pela observância da Cons-
tituição e das Leis;

II — Cuidar da saúde pública e da
assistência social;

III — Proteger as belezas naturais
e os monumentos de valor histórico
ou artístico.

Art. 4° Ao Distrito Federal, no de-
sempenho da missão de promover o
bem comum, incumbe:

a) zelar pela cidade de Brasília,
pelas cidades satélites e comunidades
que a envolvem, no território do Dis-
trito Federal;

b) manter serviços de amparo à
maternidade, à infância, à velhice e
à invalidez;

c) organizar o seu sistema de en-
sino, difundir a instrução através de
escolas públicas de todos os graus,
e fomentar, por todos os meios ao seu
alcance, o aproveitamento das capaci-
dades individuais e o aperfeiçoamento
da cultura.

Art. 59 O govêrno do Distrito Fede-
ral será exercido pelo Prefeito e pela
Câmara do Distrito Federal, com a
cooperação e assistência dos órgãos de
que trata a presente lei.

CAPITULO II
DO PODER LEGISLATIVO

Seção
Da Câmara do Distrito Federal

Art. 69 O Poder Legislativo será
exercido pela Câmara do Distrito Fe-

deral, composta de vinte vereadores,
eleitos pelo povo, por ocasião das elei-
ções para o Congresso Nacional.

Art. 79 A Câmara será efeita pelo
prazo de 4 (quatro) anos e funcio-
nará durante 4 (quatro) meses, ve-
dada a prorrogação.

Parágrafo único. Aplicam-se à s
eleições para a Câmara do Distrito
Federal as inelegibilidades previstas
no art. 139, V, da Constituição Fe-
deral.

Art. 89 Compete à Câmara do Dis-
trito Federal:

I — votar anualmente o ()içamen-
to, podendo reduzir, porém nunca au-
mentar, a despesa global proposta;

II — legislar sôbre as matérias de
competência do Distrito Federal, e
em caráter supletivo ou complemen-
tar, sôbre as mencionadas no art. 6°
da Constituição, respeitadas as leis
federais que regulam a organização
administrativa e judiciária do Dis-
trito Federal;

III — dispor, em regimento inter-
no, sôbre a sua organização e sôbre
a criação e provimentos de cargos de
sua Secretaria;

IV — fixar o subsídio do Prefeito
e os de seus próprios membros, no
último ano de cada legislatura, para
o período da imediata, vedada qual-
quer alteração em outra época.

Seção II
Das Leis

Art. 99 A iniciativa das leis, res-
salvados os casos de competência
exclusiva, cabe ao Prefeito e a qual-
quer Vereador, ou Comissão da Câ-
mara.

§ 19 Compete exclusivamente ao Pre-
feito a iniciativa das leis que impor-
tem na criação ou redução de em-
pregos em serviços já existentes, na
alteração das categorias do funciona-
lismo, de seus vencimentos ou siste-
mas de remuneração, e na criação de
novas repartições, autarquias ou so-
ciedades de economia mista.

§ 29 Aprovado o projeto, será êle
enviado ao Prefeito, que, aquiescendo,
o sancionará e promulgará.

§ 39 Se o Prefeito julgar o proje-
to, no todo ou em parte, inconstitu-
cional ou contrário aos interesses do
Distrito Federal ou da União, veta-
10-á, total ou parcialmente, dentro de
10 (dez) dias úteis, contados daque-
les em que o tiver recebido, e comu-
nicará, no mesmo prazo, aos Presi-
dentes do Senado Federal e da Câ-
mara do Distrito Federal os motivos
do veto.

§ 4° O veto apôsto pelo Prefeito
será submetido, no mencionado de-
asênio, ao "conhecimento do Senado
Federal, considerando-se aprovadas
disposições vetadas, se assim o de-
cidir o voto da maioria dos Senado-
res.

§ 59 Rejeitado o veto, se o Prefeito
não promulgar a resolução dentro de

10 (dez) dias, contados da data em
que houver recebido a comunicação
do Senado Federal, competirá ao , Pre-
sidente da Câmara do Distrito Fede-
ral promulgá-la.

§ 69 Considerar-se-á aprovado o
veto que não fôr rejeitado dentro de
30 (trinta) dias, contados do seu re-
cebimento pela Secretaria do Senado
Federal ou do início dos trabalhos le-
gislativos, quando se houver feito re-
messa no intervalo das sessões.

Art. 10. O projeto de lei rejeitado
ou não sancionado só se poderá re-
novar, na mesma sessão legislativa,
por proposta da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

Seção III
Do Orçamento

Art. 11. O orçamento será uno, in-
corporando-se à receita obrigatória-
mente tôdas as rendas e suprimentos
de fundos e incluindo-se discrimina-
damente, na despesa, as dotações ne-
cessárias ao custeio de todos os ser,
viços públicos.

§ 19 A Lei de orçamento não con-
terá dispositivo estranho à previsão
da receita e à fixação de despesa para
os serviços anteriormente criados.
Não se incluem nessa proibição:

I — A autorização para a.bertor?..
de créditos suplementares e operações
de crédito por antecipação da recei-
ta;

II — A aplicação do saldo e o modo
de cobrir o deficit.

§ 29 O orçamento da despesa di-
vidir-se-á em duas partes: urna, fixa,
que não poderá ser alterada senão em
virtude de lei anterior, outra, variável,
que obedecerá a rigorosa especializa-
ção.

§ 3° A proposta orçamentária de-
verá ser enviada pelo Prefeito à Câ-
mara no dia da abertura da sessão
legislativa ordinária. '

Art. 12. Será prorrogado o orça-
mento vigente se, até o fim da ses-
são legislativa ordinária, não houver
sido enviado ao Prefeito, para san-
ção, o que haja sido votado pela Câ-
mara.

Art. 13. São vedados o estôrno de
verba, a concessão de crédito ilimita-
do e a abertura, sem autorização le-
gislativa, de crédito especial.

§ 19 A abertura de medito extra-
ordinário só será admitida por neces-
sidade urgente ou imprevista, em caso
de guerra, comoção intestina ou ca-
lamidade pública.

§ 29 Nenhum encargo para o Te-
souro se criará no Orçamento, ou em
lei especial, sem a indicação da fonte
de receita com recursos suficientes
para custeá-lo.

§ 39 As despesas com pessoal não
poderão ir além de cinqüenta por )en-
to da receita prevista no orçamento.
Os atos que importarem na trans-
gressão dèsse limite serão nulos de
pleno direito.

§ 49 Nos casos omissos, aplicar-
se-á ao Distrito Federal, no que con-
cerne à execução da receita e da des-
pesa, o que, a respeito, dispuserem

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
, guinte Lei:

TITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPITULO I
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EXPEDIENTE
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Prefeito

ISRAEL PINHEIRO

destinado à publicação dos atos da administração de Brasília

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
BRASILIA

— As Repartições PúbFicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas,

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser _formuladas por es- 1org ão
crito, à Seção de Redação, das r

8 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS:

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

) àsua aplicação, solicitamos
dêem preferência d remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Capital e Interior:

Semestre	 Cr$ 50,00
Ano .	 •-• 	  Cr$ 96,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

Capital e Interior:
Semestre „,;	 Cr$
AT»	 •	 Cr$

Exterior:
Ano 	 , . ... ...	 Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do ~imo
ano, e de Cr$ 1,00, por na
decorrido.

39,00
76,00

as leis de contabilidade pública da
União.

Art. 14. Fica criado o Tribunal de
Contas, composto de (cinco) Minis-
tros, nomeados pelo Prefeito, com
aprovação prévia da escolha pelo Se-
nado, dentre brasileiros natos maio
res de 35 anos, de reconhecida ca-
,cidade e tirocínio jurídico ou fi-

nant: tiro .
Parágrafo único. Os vencimentos

direitos, vantagens, impedimentos e
incompatibilidades dos membros do
Tribunal de Contas são os mesmos
do Tribunal de Contas da União.

Art. 15. Ao Tribunal de ,Contas
compete:

I — Processar e julgar as contas
dos responsáveis e co-responsáveis
por dinheiros, valores e materiais per-
tencentes ao Distrito Federal, ou pe-
los quais êste responda, bem come
as dos administradores das entida-
des autárquicas locais;

II — Efetuar o registro prévio ou
posterior, conforme a lei estabelecer
dos atos da administração municipal,
de que resulte obrigação de paga-
mento, como sejam:

a) Concessão de pensão, aposenta-
doria ou disponibilidade de funcio
vários;

b) Contratos, ajustes, acôrdos ou
quaisquer atos que dêem origem a
despesas, bem como a revisão ou pror-
rogação désses atos;

c) Ordem de pagamento ou de
adiantamento.

III — Acompanhar a execução or-
çamentária, fiscalizando a aplicação
dos créditos orçamentários e extra-
orçamentários;

IV — Verificar a regularidade das
cauções prestadas pelos responsáveis.

V — Examinar os contratos que
interessem à receita e os atos de ope-
ração de crédito ou emissão de títu-
los, ordenando o respectivo registro,
se os mesmos se conformarem com
as exigências legais;

VI — Dar parecer sôbre as contas
da gestão anual do Prefeito, no prazo
de (3C) (trinta) dias, contados da
data em que forem apresentadas-

3 1° A recusa do registro, por falta
de saldo do crédito ou por imputação
a crédito impróprio, terá caráter proi-
bitivo. Quando a recusa tiver outro

fundamento, a despesa poderá efetu-
ar-se mediante despacho do Prefeito
e registro sob reserva do Tribunal de
Contas, com recurso ex-officio para
o Senado.

§ 29 Compete ainda ao Tribunal
de Contas:

a) Eleger o seu presidente;
b) Elaborar o seu Regimento In-

terno e organizar os serviços auxi-
liares, propondo à Câmara a criação
ou extinção de cargos da respectiva
Secretaria e a fixação dos vencimen-
tos correspondentes;

c) Conceder licença e férias, nos
têrmos da lei, aos seus membros.

Art. 16. Não poderão servir con-
juntamente, como Ministros do Tri-
bunal de Contas, os que forem entre
si parentes consangüíneos ou afins em
linha ascendente ou descedente, e
até o 29 grau da linha colateral. A
incompatibilidade resolve-se contra o
último nomeado ou, sendo as nomea-
ções da mesma data, contra o me-
nos idoso.

Art. 17. Os. Ministros do Tribunal
de Contas não poderão exercer outra
função pública ou comissão remune-
rada, advocacia ou outra profissão

Art. 18. Junto ao Tribunal de
Contas funcionará um Procurador
Geral, com os mesmos direitos, ven-
cimentos, impedimentos e incompati-
bilidade dos Ministros do Tribunal.

CAPITULO III
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
Do Prefeito e dos Secretários-Gerais

Art. 19. O Poder Executivo será
exercido pelo Prefeito do Distrito Fe-
deral.

3 1 9 O Prefeito será nomeado de-
pois que o Senado Federal houver
dado assentimento ao nome proposto
pelo Presidente da República.

3 2° O Prefeito será demissível ad
nutum.

§ 3° Nos impedimentos não exce-
dentes de 30 (trinta) dias substituirá
o Prefeito um dos Secretários-Gerais
por êle designado. Nos demais casos
a substituição se fará por nomeação
do Presidente da República.

Art. 20. Compete ao Prefeito, além
da iniciativa das leis, a administra-

	

ção dos negócios	 públicos locais, e
especialmente:

I — Sancionar e promulgar as leis
ou vetar, total ou parcialmente, os
seus dispositivos;

II — Expedir decretos, regulamentos
e instruções para execução das leis;

III — Dirigir, superintender e fis-
calizar os serviços públicos locais;

IV — Defender os interêsses do
Distrito Federal, nos têrmos da lei;

V — Realizar operações de credito
e praticar atos de gestão financeira,
dentro da autorização legal;

VI — Decretar a desapropriação
por necessidade ou utilidade pú-
blica, ou por interêsse social, nos
têrmos da lei;

VII — Prover os cargos públicos;
VIII — Fazer arrecadar os tri-

butos de toda ordem, multas e quais-
quer rendas devidas ao Distrito Fe-
deral e dar-lhe aplicação legal;

IX — Prover sôbre a conservação
e administração dos bens do Dis-
trito Federal e aliená-los ou permu-
tá-los, de acôrdo com a lei;

	

X — Elaborar	 e executar planos
administrativos,	 submetendo-os à
apreciação da Câmara, Quando fôr
e caso, com a indicação dos meios
necessários à sua execução;

	

XI — Prestar,	 por escrito, tôdas

	

as informações	 e esclarecimentos
que a Câmara solicitar;

XII — Manter relações com a
União, Estados e Municípios, cele-
brar ajustes e convênios com a apro-
vação da Câmara do Distrito Fe-
deral, quando necessária;

XIII — Representar o Distrito
Federal em Juízo, ativa e passiva-
mente, por intermédio dos seus pro-
curadores e advogados.

Parágrafo único. Na instalação da
Câmara, o Prefeito enviar-lhe-á,
com a proposta do orçamento, men-
sagem em que se informe de todos os
sitos dá sua gestão no exercício ime-
diatamente anterior, e prestar-lhe-á
as: suas contas.

Art. 21. O Prefeito será auxiliado
por tantos Secretários-Gerais quan-
tas forem as Secretarias criadas
em lei.

§ 1 9 O Prefeito nomeará, em co-
missão, os Secretários-Gerais.

§ 29 Os Secretários serão respon-
sáveis pelos atos que subscreverem

ou praticarem, ainda que por ordem
do Prefeito.

Art. 22. Além das atribuições que
lhe forem conferidas por lei, com-
pete a cada Secretário-Geral:

I — Auxiliar o Prefeito em todos
os serviços a cargo da respectiva
Secretaria;

II — Expedir instruções, de acôr-
do com o Prefeito, para a boa exe-
cução das leis e regulamentos;

III — Propor a nomeação, pro-
moção, admissão, contrato, demis
são, reintegração ou readmissão dcr,
funcionários da respectiva Secreta-
ria;

IV — Apresentar anualmente, ao
Prefeito, minucioso relatório dos
serviços a seu cargo;

V — Comparecer à Câmara,
do convocado, nos casos e
os fins indicados em lei;

VI — Referendar os decretos ati-
nentes à respectiva Secretaria.

Art. 23. Além das Secretarias-Ge-
rais, a lei poderá criar outros ór-

Seção II

Da responsabilidade do Prefeito e
dos Secretários-Gerais

Art. 24. O Prefeito será processado
e julgado pelo Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, nos crimes co-
muns e de responsabilidade.

§ 19 A denúncia, nos crimes de
responsabilidade, será dirigida ao
Presidente do Tribunal de Justiça
que convocará uma Junta Especial
de Investigação, composta de 1 (um)
Desembargador e 2 (dois) membros
da Câmara do Distrito Federal, es-
colhidos por sorteio pelo órgão a que
pertencerem.

§ 2° Essa Junta, ouvido o Pre-
feito sôbre os têrmos da denúncia,
procederá as investigações que jul-
gar necessárias, e, no prazo de 20
(vinte) dias, apresentará o seu pa-
recer à Câmara com circunstanciado
relatório.

§ 39 Dentro de 30 (trinta), dias
depois de enviado à Câmara

 (trinta),,

recer, esta, em sessão pública, espe-
cialmente convocada, salvo se o
contrário fôr deliberado, decretará,
ou não, a acusação, ordenando, no

quan-
para
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primeiro caso, que o processo seja
remetido ao Tribunal de Justiça para
julgamento.

§ 49 Decretada a acusação, ficará
o Prefeito, desde logo, afastado do
exercício do cargo.

Art. 25. Constituem crimes de res-
ponsabilidade os atos do Prefeito que
atentarem contra:

a) A existência da União ou do
Distrito Federal;

b) A Constituição Federal 	 ou a
presente Lei Orgânica;

c) O livre exercício dos podêres
constitucionais;

d) O gôzo ou exercício legal dos
direitos políticos, sociais ou indi-
viduais;

e) A segurança e a tranqüilidade
do Distrito Federal;

f) A probidade na administração;
g) A guarda ou emprêgo legal dos

dinheiros públicos;
h) As leis orçamentárias;
i) O cumprimento das decisões

judiciais.
Art. 26. Os secretários-Gerais do

Distrito Federal, nos crimes de res-
ponsabilidade e nos que forem co-
nexos com os do Prefeito, serão
processados e julgados pelo Tribu-
nal de Justiça, na forma do art. 24
e dos seus parágrafos.

favores e privilégios de que goza a
Fazenda Nacional.

Art 35. Nenhuma escritura pú-
blica *de alienação poderá ser lavrada,
nem será julgada por sentença qual-
quer partilha, divisão, transmissão ou
entrega de bens, desde que versem
sôbre imóveis sujeitos a impôsto de-
vido ao Distritõ Federal, sem que se
exiba para constar do ato a prova de
quitação fiscal, ficando o infrator
sujeito à pena que a lei cominar.

Art. 36. Os têrmos de contratos e
obrigações lavrados nos livros das re-
partições do Distrito Federal, bem
como os de entrega, ou doação de ter-
renos para abertura ou reforma de
via ou logradouro, terão fôrça de es-
critura pública.

Art. 37. Os pagamentos devidos
pela Fazenda do Distrito Federal,
em virtude de sentença judiciária,
far-se-ão na forma da apresentação
dos precatórios e da conta dos cré-
ditos respectivos, sendo proibida a
designação especial de casos ou de
pessoas nas dotações orçamentárias
e nos créditos extraorçamentários
abertos para êsse fim.

§ 1° O orçamento, em cada ano,
reservará verba para tais pagamentos.

§ 29 As dotações orçamentárias e
os créditos abertos serão consignados
ao Poder Judiciário, devendo as im-
portâncias ser recolhidas à reparti-
ção competente. Cabe ao Presidente
do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal expedir as ordens de paga-
mento, segundo as possibilidades do
depósito, e, a requerimento de cre-
dor preterido no seu direito de pre-
cedência, e ouvido pçrêviamente o
Chefe do Ministério Público, autori-
zar o sequestro da quantia necessária
para satisfazer o débito.

Art. 38. Qualquer alteração no
plano-piloto, a que obedece a urba-
nização de Brasília, depende de auto-
rização em lei federal.

Art. 39. Nos processos administra-
tivos instituidos para apuração de
fatos que possam dar lugar à aplica-
ção de pena, a lei assegurará aos in-
teressados ampla defesa, observado o
princípio da instância dupla.

TITULO IV
Disposições finais e transitórias

Art. 40. As leis do Distrito Fe-
deral, até que se instale a Câmara
respectiva, serão feitas pelo Congresso
Nacional com a sanção do Presidente
da República.

Art. 41. As eleições para a Câ-
mara do Distrito Federal terão lugar,
pela primeira vez, a 3 de outubro de
1962.

Art. 42. O subsidio do Prefeito
será o mesmo atribuído ao do antigo
Distrito Federal.

Art. 43. Os atuais funcionários e
servidores da Prefeitura do Distrito
Federal, Ministros, funcionários e ser-
vidores do seu Tribunal de Contas,
funcionários e servidores da Câmara
dos Vereadores, passam, automatica-
mente, na data da mudança da Ca-
pital, a servidores do Estado da Gua-
nabara, nas suas respectivas funções.
assegurados todos os seus direitos e
obrigações, deveres e vantagens.

Art. 44. Nos 10 (dez) dias a con-
tar da vigência da presente lei, o
Presidente da República proporá ao
Senado Federal o nome do Prefeito
do Distrito Federal, fazendo-se a no-
meação, depois de aprovada a esco-
lha.

Art. 45. O Prefeito do Distrito
Federal tomará posse perante o Mi-
nistro da Justiça e Negócios Interio-
res.

Art. 46. Ficam criados dois cargos
de Secretário-Geral com os vencimen-
tos e vantagens ora atribuídos aos
Secretários do atual Distrito Federal.

Art. 47. Fica o Prefeito autoriza-
do a tomar as providências necessá-
rias à organização e funcionamento
dos serviços públicas em Brasília a
nomear e dar posse aos Secretários
Gerais e a admitir extranumerários

até a criação em lei de cargos pú-
blicos.

Parágrafo único. O pessoal men-
salista será admitido, independente-
mente de provas, de acôrdo com as
tabelas numéricas baixadas pelo Pre-
feito, as quais terão vigência dentro
dos limites dos recursos indicados no
art. 59 e dos que vierem a ser atri-
buídos a êsse fim pelo Poder Legisla-
tivo Federal ou local.

Art. 48. A União transferirá à
Prefeitura do Distrito Federal, sem
qualquer pagamento ou indenização,
cinquenta e um por cento (51 %)
das ações representativas do capital
da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, as quais não po-
derão ser alienadas pela Prefeitura,
senão a título gratuito, e â própria
União.

§ 19 A partir da transferência das
ações representativas da maioria do
capital da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital, caberá ao Prefeito
preencher os cargos do Conselho de
Administração, da diretoria e do Con-
selho Fiscal com a observância do
disposto nos parágrafos do art. 12
da Lei n9 2.874, de 19-9-1956.

§ 29 O Presidente da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital será
demissível ad nutum.

§ 39 A Companhia Urbanizadora
da Nova Capital é isenta de impos-
tos, taxas e quaisquer ônus fiscais
da competência tributária do Distrito
Federal.

	Art. 	 49. Permanece em vigor até
	30 de	 abril de	 1965 o ato ratificado

pelo	 art. 24	 da Lei n9 2.874, de
	19 de	 setembro	 de 1956, que decla-

rou de utilidade e necessidade pú-
blica e de interêsse social, para efei-
to de desapropriação, a área de ter-

	

ras do	 Distrito	 Federal referida no
art. 19 da mesma lei.

	

Art.	 50. Serão observadas, no que
forem aplicáveis, até que o Poder
competente delibere a respeito, as
leis, decretos, posturas e decisões, es-
taduais e municipais, atualmente em
vigor na área do Distrito Federal.

	

Art.	 51. Fica autorizada a aber-
tura do crédito de Cr$ 100.000.000,00

	

(cem	 milhões	 de cruzeiros)	 para
atender às despesas de pessoal e ma-
terial necessários à organização e
funcionamento dos serviços públicos
referidos nesta lei.

	

Art.	 52. Fica autorizada a	 aber-
tura do crédito especial de Cr$ 	
150.000.000,00 (cento e cinquenta mi-
lhões de cruzeiros) para atender às
despesas de desapropriação de terras
no Distrito Federal.

Art. 53 Os serviços de policiamen-

	

to de	 caráter local do Distrito Fe-
deral constituirão o Serviço de Po-
lícia Metropolitana, integrado no De-
partamento Federal de Segurança Pú-
blica, e subordinado ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores.

§ 1 9 O Departamento Federal de
Segurança Pública e o Serviço de
Polícia Metropolitana serão dirigidos
por um Chefe de Polícia, em comis-
são, padrão CC-1, e ficará inicial-
mente integrado por 3 Delegados em
comissão, padrão CC-3, e 3 Escrivães
(aretado), padrão CC-6, nomeados
pelo Presidente da República.

§ 29 O Ministro da Justiça e Negó-
cios Interiores poderá requisitar ser-
vidores federais para integrarem pro-
visóriamente os quadros do Serviço
de Polícia Metropolitana e utilizar,
mediante convênio, servidores dos Es-
tados.

§ 39 A organização e funcionamen-
to do Serviço de Policia Metropoli-
tana serão regulados, em caráter de-
finitivo, em lei especial.

Art. 54. Enquanto não fôr apro-
vado o Regimento de Custas da Jus-
tiça do Distrito Federal, aplicar-se-á
o vigente no antigo Distrito Federal,
	 (vetado) .

Art. 55. A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições- em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1960.
139.9 da Independência e 72.9 da Re-
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.
Jorge do Paço Mattoso Maia.
Odylio Denys.
Horácio Lafer.
S. Paes de Almeida.
Ernani do Amaral Peixoto.
Clovis Salgado.
Fernando Nóbrega.
Francisco de Mello.
Mário Pinotti.

LEI N9 3.754 - DE 14 DE ABRIL DE 1960

Dispõe sôbre a Organização Judiciá-
ria do Distrito Federal de Brasília
e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

LIVRO I

TITULO I
Disposições preliminares

Art. 19 A administração da Jus-
tiça do Distrito Federal, a partir da
transferência da Capital da União
para Brasília, compete aos órgãos do
Poder Judiciário com a colaboração de
órgãos auxiliares, instituídos em lei,
e pela forma nela prevista.

Art. 29 O Tribunal de Justiça o
Tribunal do Júri, o Tribunal de Im-
prensa, os Juizes de Direito e os Jui-
zes Substitutos têm jurisdição em
todo o território do Distrito Federal.

Art. 39 A competência dos Juízes
em geral, fixar-se-á, em cada pro-
cesso, pela distribuição, salvo quando
privativa por fôrça de lei.

Art. 49 Ressalvadas as exceções
previstas em lei, é vedado às autori-
dades judiciárias delegarem a própria
atribuição.

TITULO II

Do Tribunal de Justiça

Capítulo I

Da organização do Tribunal

	

Art. 59	 4:a Tribunal de Justiça é
o órgão supremo da Justiça do Dis-
trito Federal e se compõe de 7 (sete)
Desembargadores.

Art. 69 O Tribunal de Justiça é
dirigido por um de seu membros
como Presidente. Um outro, desem-
penhará as funções de Vice-Presi-
dente.

Art. 79 O Presidente e o Vice-Pre-
sidente serão eleitos pelo período de
dois anos, admitida uma só reelei-
ção.

	

§ 19 A	 eleição se processará por
escrutínio secreto, em sessão espe-
cial convocada para a primeira. q,nn-
zena do mês de abril, com a presen-
ça mínima de quatro Desembarga-
dores efetivos, iniciando-se o primei-
ro biénio na data da instalação da
Capital da União em Brasília.

§ 29 Considerar-se-ão eleitos os
que obtiverem maioria absoluta das
votos presentes. Se nenhum alcan-
çar essa votação, proceder-se , á a
novo escrutínio entre os dois mais

	

votados,	 considerando-se eleito, no
caso de empate, o Desembargador
mais antigo ou, se ambos tiverem a
mesma antiguidade, o mais idoso.

§ 39 No caso de vaga do cargo de
Presidente ou Vice-Presidente, proce-
der-se-á a nova eleição. O eleito com-
pletará o biênio.

Art. 89 O Presidente será substi-
tuído, no caso de licença férias e
impedimentos, pelo Vice -Presidente

TITULO II
Dos Funcionários Públicos

Art. 27. Os cargos públicos do
Distrito Federal serão acessíveis a
todos os brasileiros, observados os
requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único.	 É vedada, kob
pena de nulidade,	 a admissão a
qualquer cargo público, isolado ou
de carreira, sem prévia habilitação
em concurso público de provas. Ex-
cetua-se apenas o	 provimento de
cargo em comissão ou por contrato
e a admissão, a titulo precário, de
diaristas e tarefeiros.

Art. 28. É vedada a acumulação
de quaisquer cargos, salvo nos ca-
sos previstos nos arts. 96, I, e 183
da Constituição e 24 do Ato das
Disposições Constitucionais Transi-
tórias.

Art. 29. Em nenhuma hipótese,
▪ - os cargos ou funções da Prefeitura

terão vencimentos ou remuneração
w superior aos dos cargos ou funções

correspondentes do Serviço Público
Federal.

Parágrafo único. Para os cargos
de carreira será respeitada a cias-
sificaçã.o em padrões, observado o
principio básico consignado neste
artigo.

Art. 30. Aplicam-se aos servidores
do Distrito Federal, enquanto não
tiverem o seu Estatuto próprio, o
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União e as leis que o com-
plementam.

TITULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 311 Os decretos e regulamen-
tos expedidos pelo Prefeito entrarão
em vigor 3 (três) dias depois de pu-
blicado no órgão oficial, a não ser
que estabeleçam outro termo.

Art. 32. As obras e serviços da
Prefeitura que não forem executados
pela própria administração, assim
como o fornecimento de materiais e
artigos destinados à municipalidade,
serão contratados ou adquiridos por
concorrência pública ou administrati-
va, na forma que a lei determinar.

Art. 33. Os imóveis pertencentes
ao Distrito Federal não poderão ser
objeto de doação ou cessão a título
gratuito, nem serão vendidos, ou afo-
rados senão em virtude de lei espe-
cial, e em hasta pública, prèviamenta
anunciada por editais afixados em
lugares públicos e publicados 3 (três)
vêzes, pelo menos, no órgão oficial da
Prefeitura, com a antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias.

Art. 34. A Fazenda do Distrito
Federal, em Juizo, caberão todos os



Do Tribunal Pleno

Art. 99 O Tribunal Pleno funcio-
nará com a presença mínima de 4
(quatro) desembargadores, inclusive
o Presidente, sem necessidade de
convocação especial, enquanto estie
quorum existir.

Parágrafo único. O Tribunal po-
derá funcionar em turmas, confor-
me dispuser o Regimento Interno.

Art. 10 Ao Tribunal compete:
I — Processar e julgar:
a) Os Juizes de Direito e Subs-

titutos, o Procurador Geral da Jus-
tiça, o Prefeito e o Chefe de Polí-
cia do Distrito Federal, nos crimes
comuns e de responsabilidade, bem
como os Secretários-Gerais, nos cri-
mes de responsabilidade e nos que
forem conexos	 com os do Prefeito;

b) os mandados de segurança con-
tra os atos do Chefe de Polícia e do
Procurador-Geral, e, quando admi-
nistrativos, das autoridades judiciá-
rias, inclusive do Tribunal, bem as-
sim de seu Presidente e Vice-Pre-
sidente;

c) os conflitos de jurisdição entre
as autoridades judiciárias.

d) as ações rescisórias, as revisões
criminais, e os	 recursos dos despa-
chos que as indeferirem in limine;

e) os embargos aos seus acórdãos
nos casos previstos em lei.

II — Julgar:
a) os recursos das decisões dix•bcei-

tação de queixa ou denúncia, nos cri-
mes de sua competência;

b) as suspeições opostas a Pesem
bargadores e ao Procurador-Geral;

c) os processos por crime contra a
honra, no caso do art. 85 do Código
do Processo Penal;

d) os recursos nos casos
refere o art. 557, parágrafo
Código de Processo Penal;

e) os recursos de decisões de 1a
instância proferidas pelos Juízes dos
Territórios Federais:

f) enquanto o Tribunal não fôr di-
vidido em Câmaras, os recursos das
decisões de 19 instância proferidas
pelos Juízes do Distrito Federal, ex-
ceto os da Fazenda Pública, nas causas
em que a União fôr interessada;

III — Executar as sentenças que
proferir, nas causas de sua compe-
tência originária com o poder de de-
legar aos Juízes de Direito a prática
de atos não decisórios.

IV — Conhecer, anualmente, apro-
vando ou modificando, segundo as re-
clamações apresentadas pelos interes-
sados, da lista, de antiguidade das au-
toridades judiciárias organizadas pesc.
Vice-Presidente, com a colaboração do
Secretário do Tribunal.

V — Organizar a lista para promo-
ção por merecimento das autoridades
judiciárias e para nomeação de De-
sembargadores, dentre advogados ou
órgãos do Ministério Público.

VI — Organizar o concurso de pro-
vas para investidura dos cargos de Juiz
Substituto, com a colaboração da Or-
dem -dos Advogados.

VII — Conceder licença aos seus
membros,

VIII — Eleger o seu Presidente e o
Vice-Presidente,

IX — Elaborar o seu Regimento In-
terno e resolver sôbre as dúvidas ati-
nentes à sua execução,

X — Organizar os seus serviços ad-
ministrativos, provendo-lhes os cargos
na forma de lei; e bem assim propor
extinção de cargos e a fivação cos res-
pectivos vencimentos;

XI — Deliberar sôbre, os assuntos de
ordem interna quando especialmente
convocado para êsse fim pelo Presiden-
te, ou ato próprio ou a requerniento
de um ou mais Desembargadores.

XII — Propor ao Poder Legislativo.
por intermédio do Presidente da R,e-

• pública, se fôr o caso, alterações na
Organização Judiciária e. bem assim.

a que se
único, do
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e êste pelo Desembargador mais an-
tigo.

CAPÍTULO II

o aumento ou diminuição do número
de juízes e Desembargadores.

XIII — Julgar as causas e recursos
que, de acôrdo com os Códigos de Pro-
cesso Civil e Penal, sejam de sua com-
petência.

XIV — Conhecer dos recursos dos
atos praticados pelo Presidente ou
Vice-Presidente de que não caiba ou-
tro recurso, e das penalidades peles
mesmos impostas;

XV — Conhecer da reclamação do
interessado ou do Procurador-Geral
contra despacho de juiz de que não
couber recurso, bem como das omis-
sões que cometerem por êrro de ofi-
cio ou por abuso de poder o que im-
portarem na inversão da ordem legal
do processo. O relator da reclamação,
quando indispensável para salvaguar-
dar o direito do reclamante, poderá
ordenar que seja suspensa por 30
dias improrrogáveis, a execução do
despacho reclamado.

Art. 11. Os julgamentos do Tribu-
nal serão proferidos como determinar
o Regimento Interno.

Parágrafo único. Nos casos de em-
bargos, votará sempre o Presidente do
Tribunal, salvo impedimento.

Art. 12 As sessões, as audiências
e a ordem dos trabalhos e dos julga-
mentos do Tribunal serão regulados
no Regimento Interno.

CAPITULO III
Das atribuições do Presidente

do Tribunal

Art. 13. Ao Presidente do Tribunal
compete:

I — Dirigir os trabalhos do Tribu-
nal, presidir-lhe as sessões observan-
do e fazendo cumprir o RegimentO
interno.

II — Prover o cumprimento imedia-
to das decisões do Tribunal.

III — Velar pelo funcionamento re-
gular da Justiça e perfeita exação das
autoridades judiciárias no cumpri-
mento aos seus deveres, expeainu., os
provimentos e recomendações que en-
tender convenientes.

IV — Dar posse às autoridades ju-
diciárias.

V — Homologar a lista de antiguida-
de das autoridades judiciárias, de que
não haja reclamação.

VI — Presidir o concurso para Juiz
Substituto, conhecendo dos pedidos de
inscrição, ou delegando essa atribui-
ção à Comissão de Concurso, eom re-
curso das decisões respectivas para o
Tribunal de Justiça.

VII — Encaminhar ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, devida-
mente informados, os pedidos de re-
moção dos Juízes de Direito e de ser-
ventuários, quando fôr o caso.

VIII — Regular as férias dos Juizes
de Direito e Substitutos.

IX — Conhecer dos pedidos de re-
curso extraordinário, nos têrmos da
lei.

X — Assinar os acórdãos do Tri-
nai com os Juizes Relatores e Reviso-
res.

XI — Assinar as ordens de paga-
mentos devidos em virtude de senten-
ça contra a Fazenda do Distrito Fe-
deral, nos têrmos da Lei .

XII — Distribuir, em audiência pú-
blica, aos relatores, mediante sorteio,
os feitos da competência do Tribunal.

XII — Ordenar a restauração de
autos perdidos na Secretaria do Tri-
bunal.

XIV — Julgar os recursos
cisões que incluírem jurados
geral ou dela os excluírem.

XV — Conceder licença para casa-
mentos, nos casos do artigo 183 nú-
mero XVI do Código Civil.

XVI — Justificar, ou não, faia,
de comparecimento dos Desembarga-
dores e demais autoridades judiciá-
rias e dos funcionários da Secreta-
ria do Tribunal.

XVII — Conceder licença aos jui-
zes de 19 instância;

XVIII — Informar recursos de in-
dulto ou de comutação de pena, quan-

do o processo fôr	 de competência
originária do Tribunal.

XIX — Determinar o desconto nos
vencimentos dos juizes e funcionários
da Justiça nos têrmos da lei.

XX — Comunicar à Ordem dos
Advogados as faltas cometidas por
advogados e solicitadores.

XXI — Impor penas disciplinares
aos funcionários da Secretaria.

XXII — Promover, nos têrmos da
lei e com a aprovação do Tribunal,
os cargos da Secretaria do Tribunal,
bem como aposentar os respectivos
titulares.

XXIII — Conceder licença
Serventuários e funcionários da
cretaria do Tribunal, bem como
gular-lhes as férias.

XXIV — Decidir reclamações con-
tra atos dos funcionários da Secre-
taria do Tribunal.

XXV — Julgar as causas e recur-
sos que os Códigos de Processo Civil
e Penal atribuem à sua competên-
cia ou que o Decreto-lei n9 8.527, de
31 de dezembro de 1935 e leis sub-
seqüentes incluem na do Tribunal
Pleno ou das Câmaras Reunidas ou
isoladas da Justiça do antigo Dis-
trito Federal.

XXVI — Remeter mensalmente à
repartição competente a fõlba de pa-
gamento das autoridades judiciárias
e funcionários da Justiça, riem como
dos serventuários que recebem pelos
cofres públicos.

XXVII — Velar pela direção, guar-
da, conservação e polícia do Edifício
do Tribunal, baixando as instruções
e ordens que entender, necessárias a
êsse fim.

XXVIII — Apresentar anualmente,
até 1.9 de março, ao Min,: stério da
Justiça e Negócios Interiores. o re-
latório dos trabalhos	 do Tribunal e
e estado da administração da Justiça
mencionando as providências necessá
r : as

Capitulo IV

Das Atribuições do	 Vice. .Presidente
do Tribunal

Art 14. Ao Vice-Presidente do Tri-
bunal compete:

I — Substituir o Presidente nos
seus impedimentos, licenças e férias,
sem prejuízo das próprias funções.

II — Receber e processar as recla-
mações apresentadas contra Os Juí-
zes, serventuários e fun • tonários da
Justiça.

III - Verificar mensalmente, or-
denando a imediata correção ou pro-
vidência adequada, se os Juizes e
serventuários do Distrito Federal são
assíduos e diligentes na administra-
cão da Justiça, velando, em estreita
colaboração com o Presidente, pela
perfeita exação dos mesmos no
cumprimento de seus deveres.

IV — Organizar os concursos para
os cargos dos serventuários e fun-
cionários da Justiça.

V — Designar os serventuários de
Justiça para as Varas e serviços em
que devem ter exercício e transferi-los
de acôrdo com as conveniências do
serviço.

VI — Superintender o serviço de
distribuição dos feitos de primeira
instância baixando as necessárias ins-
truções para sua execução.

Parágrafo único. Uma vez por ano,
pelo menos. o vice-presidente do Tri-
bunal ou o Juiz de Direitr do Dis-
trito Federal designado pelo Presi-
dente, a seu pedido, procederá a ins-
peção a que se refere o item III dês-
te artigo nos serviços de Justiça dos
Territórios Federais apresentando ao
Tribunal relatório circunstanciado,
que será publicado no Dir'rrio de Jus-
tiça.

TITULO III

Do Tribunal do Júri

Art. 15. O Tribunal do Júri terá
a organização e competência estabe-
lecidas no Código do Processo Penal
e leis posteriores, e será presidido

pelo Juiz de Direito da 1.9 Vara Cri-
minal.

TITULO IV
Do Tribunal de Imprensa

Art. 16. O Tribunal de Imprensa
constitui-se nos têrmos da legislação
vigente, sempre que houver de julgar
crimes definidos como de abuso de
liberdade de imprensa, sob a presi-
dência do Juiz da 2.9 Vara Cri:ninai.

TITULO V
Capítulo I

Dos Juizes de Direito

Art. 17. No Distrito Federal terão
exercício 6 (seis) Juizes de Direito,
com jurisdição em todo o seu terri-
tório e competência para o processo
e ',,ingamento. em primeira instância,
de tôdas as causas cíveis e criminais,
sendo um (1) da Vara Cível, dois
(2) das Varas da Fazenda Pública
(1.9 e 2.9), (1) um da Vara de Fa-
mília, Orfãos, Menores e	 Sucessões
e dois (2) das Varas Criminais (1)
e 2) .

Art. 18. Compete aos Juízes de Di-
reito:

I - ao da Vara Cível, o processo
e julgamento de todos os feitos e
causas cíveis, exceto os compreendi-
dos na compei;éricia dos juízes das
Varas da Fazenda Pública, Família,
Menores e Sucessões, adiante defi-
nidos;

II — aos das Varas de Fazenda Pú-
blica, o processo e juigrysi.mto, me-
diante distribuição, de todos os fei-
tos e causas em que a Fazenda da
União ou do Distrito Federal, bem
como das autarquias criadas pela
União ou pelo Distrito Federal, fo-
rem, de qualquer forma, interessadas.

1II — ao da Vara de Família, Or-
fãos, Menores e Sucessões:

a) processar e julgar as causas de
nulidade e anulação de casamento,
bem como as de desquite e as de-
mais relativas ao estado das pessoas,
à paternidade, ao patrro poder, à
adoção, à curatela e à ausência; e às
causas de alimento, posse e guarda
dos filhos ou de menores;

b) praticar todos os atos de juris-
dições voluntária necessárias à pro-
teção da pessoa dos menores e inca-
pazes, bem como à guarda e adminis-
tração de seus bens;

c) exercer as atribuições definidas
no Código de Menores e legislação
complementar;

d) processar e julgar os arrola-
mentos, inventários e demais causas
concernentes à sucessão causa-mortis
e as que desta forem elbependentes, ou
acessórios.

IV -- aos das Varas Criminais, o
proceese e julgamento de tôdas as
causas criminais, ca liendo, particular-.
mente, ao da Primeira Vara a pre-
sidência do Tribunal do Júri e ao
da Segunda, a do Tribunal de Im-
pressa.

Patágrafo único. Não obstante a
cornpet(Mcia privativa definida neste
artigo. será feita a	 riçãe
cada fe i to pelo Distribu i dor, ce ac:ôr-
d : som as instruções ceio forem bai-
xadas pelo Vice-Pres'ele ate 	 do Tri-
birna! de Justiça.

Capítulo II
Dos Juízes Substitti.`)s

Art. 19. No Distrito Federal terão
exi roteie 5 (cinco) Juízes Substitu-
tos, com a competência definida em
lei e atribuições de substituir os Jui-
zes de Direito, nas licenças, férias,
impedimentos, e convocação para o
Tribunal de Justiça, conforme p.ovi-
mento do Presidente do Tribunal

Art. 20. Ao Juiz Subs'- i tuto, que
fôr designado pelo Presidente do Tri-
bunal de Justiça, compete funcionar
como Juiz de Registro Civil e de Ca-
samentos.

Art. 21. Compete ainda aos Juízes
Substitutos, além da atribui; :io re-
ferida nos arts. 19 e 20, funcionar
nos processos que os Juizes de Direito
lhes atribuirem.

das de-
na lista

a os
Se-
re-
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TITULO vi
Das Nomeações e Promoções dos

Juizes
Art. 22. Os Desembargadores, Juí-

zes de Direito e Juízes Substitutos da
Justiça do Distrito Federal são no-
meaeos pelo Presidente da Repúbli-
ca, observados os preceitos constitu-
cionais.

Art. 23. O ingresso na magistratu-
ra e feito no cargo de Juiz Substi-
tuto; as nomeações subsequentes, por
promoção, alternadamente, por anti-
guidade e por merecimento, observa -
do, quanto a Desembargadores, o
quinto reservado a advogados e mem-
bros do	 Ministério Público.

Art 24. Os Juizes Substitutos são
nomeados dentre brasileiros natos, ba-
charéis em Direito, com 3 (três) anos,
pelo menos, de prática na advoca(Sa.,
na magistratura ou no Ministério Pú-
blico, e que reunam, além desses, os
seguintes requisitos:

I - Idoneidade moral comprovada.
II - Idade maior de 25 anos e me-

nor de 48 anos.
III - Classificação em concurso

perante o Tribunal de Just.ça, oue o
organizará com a colaboração da Or-
dem dos Advogados. nos terrrics da
;el. O concurso será regulado no Re-
gonu TO Interno do Tribunal e será
válido pelo prazo de 3 (irás) anos,
salvo se a lista dos habilitados ficar,
nosse período, reduzida a menos de
3 (três)	 nomes.

Parágrafo único. Não poderão to-
mar parte no concurso, ou, de. e fol-
gues a odo, intervir em seu julga-
mento, os parentes, consanguíneos eu
afins. até o 3.9 grau, dos candidatos
inscritos.

Art 25. Os cargos de Juizes de Di-
reito serão preenchidos, na forma es-
tabelecida no art. 124 da Constitui-
ção, por promoção dentre os Juizes

ob: tiSutos. o
Art. 26. Cs Desembargado •cs são

nenit ados por promoção dentre os
Juízes de Direito ou dentre os mem-
bros ( Ministério Público da Jus-
tiça do n,:,tlito Federal ou /UI soga-
dos com inscrição permanente. no
mesmo -..Sil.rSto.

§ 1.9 O advogado deverá orovar que
tem mais de 35 anos e menos de 60
anos de idade, e dez, pelo menos, de
prática forense na advocacia.

§ 2.9 As vagas que se verificarem
no Tribunal de Justiça serão preen-
chidas por Juizes ou por advogados
ou órgãos do Ministério Público, non-
íons e se derem no primeiro ou no
segundo quadro.

§ 3.9 Na apuração do quinto cabí-
vel a advogados e membros do Minis-
tério Público, para a composição do
Tribunal, deve ser computada a fra-
ção superior a meio, como unidade.

Art. 27. A classificação dos Jui-
zes e a indicação de membros do Mi-
nistério Público e de advogados não
dependerá de requerimento cu ins-
crição.

Art. 28. A lista de merecimento
pare promoção, assim como aquela a
que se refere o artigo anterior, será
arganiza,da pelo Tribunal ens escrutí-
nio secreto.

§ lo A lista, quando se tratas do
preenchimento de uma só vaga, ccn-

- terá apenas 3 (três) nomes sem or-
dem numérica ou de votação. Se hou-
ver mais de uma vaga essa lista será
acrescida de dois nomes para cada
vaga excedente.

§ 2.° Para organização dessa lista,
cada Desembargador efetivo votará
em 3 (três) nomes, se houver uma
só vaga, e, se houver número maior,
votará em mais 2 (dois) nomes para
cada vaga excedente.

§ 3.9 São considerados classificados.
para a formação da lista, os que al-
cançarem metade e mais um, pelo
menos dos votos dos Desembargado-

, res presentes, procedendo-se a tantos
escrutínios suantos forem necessá
rios.

§ 49 Em caso de empate, reputar-
se-á eleito o mais antigo, em se tra-

' tando de Juizes, e o mais idoso, se

se tratar de advogados ou membros
do Ministério Público.

Art. 29. Para a formação das lis-
tas, são impedidos de votar os paren-
tes, consanguíneos ou afins, até o 3S.
grau dos Juízes promoviveis, órgãos
do Ministério Público ou advogado.

Parágrafo único. Semente os De-
sembargadores efetivos, ainda que li-
cenciados, ou em férias, poderão vo-
tar na organização das listas.

Art. 30. Remetida a lista, o Pre
sidente da República fará a nomea-
ção dentro do prazo de 30 (trinta)
aias.

TITULO VII
Vencimentos, Férias, Licenças, Apo-

sentadorias e Incompatibilidades

Art. 31. Os vencimentos dos De-
sembargadores, Juizes de Direito e
Juizes Substitutos são os estabeleci-
dos em lei.

Art. 32. Enquanto não fôr votado
o Regimento de Custr. da Justiça do
Distrito Federal, as custas das auto
cidades judiciárias, membros do Mi-
nistério Público e funcionários de
que se ocupa esta lei serão as cons-
tantes do Regimento de Custas da
Justiça do antigo Distrito Federal,
(vetado) .

Parágrafo único. Nenhum Juiz ou
membro do Ministério Público poderá
receber, sob qualquer pretexto, per-
centagens nas causas ou feitos admi-
nistrativos sujeitas a eu .iespacho ou
julgamento.

Art. 33. Os vencimentos dos Jui-
zes, funcionários, bem como dos ser-
ventuários são pagos mensalmente,
mediante fôlha de pagamento reme-
tida à repartição competente pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 34. Os Desembargadores terão
direito a 2 (dois) vieses de férias
anuais, coletivas, em dois períodos: o
primeiro, de 15 (quinze) de junho a
15 (quinze) de julho e o segundo de
15 (quinze) de dezembro a 15 (quin-
:e) de- janeiro.

Art. 35. Os Juizes de Direito e os
Juizes Substitutos terão, anualmente,
férias individuais de 60 (sessenta)
dias, conforme escala organizada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 36. Os Juízes se aposentam
na forma e nos casos previstos na
Constituição Federal e leis ordinária.

TITULO VIII
DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

Art. 37. Os serviços administrativos
do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal constituirão a Secretaria do
mesmo Tribunal e terão a organiza-
ção que lhe fôr dada pelo respectivo
Regimento Interno.

§ 1.9 O quadro do pessoal da Se-
cretaria e dos Serviços Auxiliares do
Tribunal, bem assim a fixação ou au-
mento dos respectivos vencimentos e
vantagens, dependerão de lei aprova-
da pelo Congresso Nacional com a
sanção do Presidente ela República.

2.9 Cabe ao Tribunal, por pro-
posta de seu Presidente, a iniciativa
da le_ o provimento dos cargos a
que se refere o parágrafo anterior.

Art. 38. A Secretaria do Tribunal
funcionará nos dias úteis, em horá-
rio fixado pelo Tribunal em seu Re-
gimento Interno.

LIVRO II
Do Ministério Público

TITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 39. O Ministério Público da
Justiça do Distrito Federal é consti-
tuído de um Procurador-Geral, de
livre nomeação e demissão do Presi-
dente da República, escolhido dentre
os bacharéis em Direito com 6 (seis)
anos pelo menos, de prática forense,
e de uma carreira integrada por 2
(dois) Promotores Públicos, 2 (dois)
Defensores Públicos, nomeados na
forma da lei.

Art. 40. O ingresso na carreira do
Ministério Público far-se-á na classe
inicial, mediante concurso público de
títulos e provas, organizado pelo Pro-
curador-Geral, com a colaboração da
Ordem dos Advogados.

TITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 41. As atribuições do Minis-
tério Público da Justiça do Distrito
Federal, ressalvadas as alterações fei-
tas por esta lei, regular-se-ão, no que
couber, pelo Código aprovado pela
Lei n9 3.434, de 20 de julho de 1958,
e demais disposições da legislação or-
dinária aplicável ao Ministério Pú-
blico da Justiça do antigo Distrito
Federal.

Art. 42. As atribuições conferidas
ao Conselho pelo citado Código pas-
sarão a ser exercidas pelo Procura-
dor-Geral.

§ 1.9 Os Curadores funcionarão
junto à Vara Cível e à Vara de Fa-
mília, órfãos, Menores e Sucessões,
com as atribuições de Curador de
Massas Falidas, de Registros Públi-
cos, de Acidentes do Trabalho, de Re-
síduos, de Família, de Órfãos, Meno-
res e Ausentes, previstas na legisla-
ção vigente.

§ 2.9 Caberá aos Curadores, na or-
dem que fôr estabelecida pelo Pro-
curador-Geral, substituir a este nas
suas faltas e impedimentos.

§ 3.9 Os Promotores Públicos fun-
cionarão junto à 19 e 29 Varas Cri-
minais.

§ 49 Além de substituírem os Pro-
curadores Públicos, terão os Promoto-
res Substitutos a atribuição especí-
fica de oficiar nos processos relativos
à celebração de casamentos.

Art. 43. Os Defensores Públicos
funcionarão, de acôrdo com a desig-
nação do Procurador-Geral, nas Va-
ras Criminais, na Vara Cível e na
Vara de Família, órfãos, Menores e
Sucessões, com a atribuição de defen-
der os réus sem advogado e de advo-
gar, no cível, as causas dos benefi-
ciários da Justiça Gratuita.

Parágrafo único. O Procurador-
Geral baixará provimento regulando
as atividades dos Defensores Públicos,
observadas as normas legais.

Art. 44. Os membros do Ministério
Público gozam de garantias previstas
na Constituição Federal e leis ordi-
nárias.

TITULO III
DA SECRETARIA

Art. 45. O quadro da Secretaria do
Ministério Público da Justiça do Dis-
trito Federal é integrado pelos cargos
isolados, de provimento efetivo, e pela
função gratificada constantes da Ta-
bela n9 2 anexa, e que ora ficam
criados.

LIVRO III
Dos Serpentários da Justiça

TITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 46. No Serviço da Justiça do
Distrito Federal haverá serventuários
e funcionários, cujos cargos e fun-
ções são criados na presente lei.

Art. 47. São criados na mesma Jus-
tiça: 1 (um) Cartório da Vara Cível;
2 (dois) Cartórios das Varas da Fa-
zenda Pública; 1 (um) Cartório da
Vara de Família, órfãos, Menores e
Sucessões; 2 (dois) Cartórios das Va-
ras Criminais; 1 (um) Cartório de
Distribuição; 2 (dois) Tabelionatos;
1 (um) Cartório do Registro de Imó-
veis; 2 (dois) Cartórios do Registro
Civil e de Casamento.

Parágrafo único. Os Cartórios se-
rão providos, conforme o caso, por
Escrivães, Tabeliães e Oficiais.

Art. 48. São criados na Justiça do
Distrito Federal os cargos isolados, de
provimento efetivo, de serventuários
e funcionários da Justiça constantes
da Tabela 5, anexa.

Art. 49 (Vetado) .

§ 1 9 (Vetado) .
§ 29 (Vetado) .
§ 39 (Vetado) .

TÍTULO II
Das Atribuições

Art. 50. Ao Escrivão da Vara Cível
serão atribuídos os processos con-
tenciosos ou administrativos, de na-
tureza civil ou comercial, não priva-
tivos das demais Varas.

Art. 51. Aos Escrivães da Vara da
Fazenda Pública serão atribuídos os
processos das Varas da Fazenda Pú-
blica.

Art. 52. Ao Escrivão da Vara de
Família, órfãos, Menores e Sucessões
são atribuídos os processos privativos
da mesma Vara.

Art. 53. Aos Escrivães Criminais
serão atribuídos os processos crimi-
nais de qualquer natureza, bem como
os da competência do Tribunal do
Júri e Tribunal de Imprensa.

Art. 54, Ao Oficial de Distribui-
ção incumbe todos os atos e registros
de distribuição, na primeira instân-
cia, conforme provimento do Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça.
Compete-lhe, ainda, nos cinco primei-
ros anos, as funções de contador e
partidor do Juízo.

Art. 55. Aos Tabeliães de Notas
incumbe em qualquer dia e hora,
nos Cartórios ou fora deles, lavrar
os atos, contratos e instrumentos a
que as partes devam ou queiram dar
forma legal ou autenticidade. Cabe-
lhes ainda funcionar como oficiais de
protesto de títulos.

Art. 56. Das escrituras assinadas
e dos testamentos públicos e cerrados
deverão os Tabeliães remeter nota ao
Distribuidor, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), para fins de
anotação.

Art. 57. O reconhecimento de fir-
mas; ato pessoal do Tabelião, ou de
seu substituto legal, devendo ser fei-
to o confronto com a firma previa-
mente depositada em Cartório.

Art. 58. Ao Oficial do Registro de
Imóveis incumbe a prática de atos
relativos a êsse registro, observada
a legislação pertinente.

Art. 59. Aos Oficiais do Registro
Civil e de Casamento incumbe a prá-
tica de todos os atos relativos a esse
registro, inclusive das pessoas jurí-
dicas, bem como os de títulos e do-
cumentos.

Art. 60. Aos Oficiais do Registro
Civil cabe ainda, na qualidade de
Escrivães de Casamentos, processar as
habilitações de casamentos e lavrar
os respectivos assentos.

Art. 61. Dos protestos de títulos
e das averbações de tutelas e cura-
telas, os Tabeliães e Oficiais do Re-
gistro Civil enviarão, em 48 horas, co-
municação ao Distribuidor, para a de-
vida anotação.

Art. 62. Aos Avaliadores Judiciais
incumbe funcionar como peritos ofi-
ciais da Justiça, para o fim de ava-
liação de bens, rendimentos, direitos
e ações, descrevendo cada coisa com
a precisa individualização, e dando-
lhes, separadamente, o respectivo va-
lor, com a observância, em relação a
imóveis, do disposto na legislação sô-
bre registros públicos.

Parágrafo único. Nas avaliações
funcionará, conjuntamente com os
dois avaliadores referidos neste ar-
tigo, um Avaliador da Fazenda do
Distrito Federal, nomeado pelo Pre-
feito.

Art. 63. Nos inventários e arrola-
mentos é obrigatória a avaliação dos
bens, funcionando dois (2) avaliado-
res judiciais e 1 (um) da Fazenda
Pública.

Art. 64. Os avaliadores, quando de-
signados pelo Juiz, poderão funcio-
nar como depositários judiciais.

Art. 65. Aos Escreventes compete
auxiliar os Escrivães, Oficiais e Tabe-
beliães nas suas funções. Ao Escre-
vente Juramentado compete ainda
substituir o Escrivão, Tabelião ou
Oficial, nas suas faltas ou impedi-
mentos ocasionais licenças e férias.
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dente e o Procurador Geral da Jus-
tiça do antigo Distrito Federal.

Art. 80. O Presidente e os Juízes
do Tribunal Regional Eleitoral e o
Procurador Regional Eleitoral de
Brasília bem como os Juizes e Es-
crivães Eleitorais do referido Distri-
to, perceberão a mesma gratifi :ação
que a legislação vigente concede aos
Presidentes dos Tribunais Regionais,
ao Procurador Regional e aos Juízes
e Escrivães Eleitorais.

Art. 81. Fica criada na 39 Região
da Justiça do Trabalho, uma Junta
de Conciliação e Julgamento com
sede no Distrito 1)aieral e jurisdição
sôbre todo seu território. Terá, a
competência e atribuições definidas
na Consolidação das Leis do Trabalho.
3 Presidente .1 ,) Tribunal Reg•mal
do Trabalha da :-Zt Região, cumpri-
das as formalidades legais, providen-
ciará a sr :a instal ação.

Art. 82. Ficam criadas na just.i • a
do Trabalho da 3 9 Região, para ce-
real providos de acôrdo com a legis-
lação vigente, os seguintes cargos; 1
(um: de Juiz do Trabalho, Presiden-
te de Junta, e 1 (um) de Suplente
de Juiz de Trabalho, Presidente de
Junta, bem como 2 (duas) funções
de Vogal, sendo um representante
dos empregados e outro dos empre-
gadores.

Art. 83. Ficam criados, para lo•
tação na Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Brasília, os cargos e
funções constantes da tabela anexa
sob n° 4.

Art. 84. Aplica-se aos serventuá-
rios e funcionários de Justiça co-
mum, o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, no que
couber.

le 85. Enquanto não fôrem apro-
iaaoa, por lei, os quadros dos servi-
ços administrativos do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, por êle
organizado e enviado ao Congresso
Nacional, a Secretaria do mesmo
Tribunal será constituída do pessoal
constante da tabela anexa sob n° 1
cujos cargos e funções são criados
pela presente lei.

a 1 9 Até a eleição e posse do Pre-
sidente e Vice-Presidente do Tribu-
nal, caberá ao Desembargador mais
antigo, ou mais idoso, se dois ou
mais tiverem a mesma antiguidade,
adotar as medidas necessárias à ins-
talação do Tribunal, inclusive as re-
lativas à admissão do pessoal indis-
pensável ao funcionamento do refe-
rido órgão.

§ 2° (Vetado),
Art. 86. O Tribunal Regional Elei-

toral do Distrito Federal (Constitui-
ção, art. 111), terá a composição e
competência previstas na Constitui-
ção e nas leis e exercerá jurisdição
sôbre o Distrito Federal e os Ter-
ritórios Federais.

a 1° O Tribunal será instalado
após a transferência da Capi tal da
União para Brasília, em data a ser
fixada pelo Tribunal Superior Elei-
toral, de acôrdo com as conveniências
do serviço.

§
2° Enquanto não fôr instalado

o Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal, ficará a respectiva
circunscrisão sob a jurisdição do Tri-
bunal Regional que o Tribunal Su-
perior Eleitoral designar (Código
Eleitoral, art. 17, § 2°) .

Art. 87. Além de atribuições ou-
tras previstas na Constituição e nas
leis, caberá ao Tribunal Regional
Eleitoral de Brasília organizar a sua
Secretaria e prover o respectivo qua-
dro de pessoal. na forma estabeleci-
da em lei e bem assim propor ao
Congresso Nacional a criação eu a
extinção de cargos e a fixação ou
aumento dos respectivos vencimen-
tos.

a 1° Enquanto não fôr aprovado
por lei votada pelo Congresso Nacio-
nal com a sanção do Presidente da
República o quadro de pessoal orga-
nizado e proposto pelo Tribunal Re-
gional Eleitoral, a Secretaria do
mesmo Tribunal será constituída do

pessoal constante da Tabela anexa
sob n° 3, cujos cargos e funções fi-
cam criados pela presente lei.

a 2° Até a posse dos membros do
Tribunal e a eleição do seu Presi-
dente, caberá ao Juiz mais antigo
ou ao mais idoso, se mais de um
tiver a mesma antiguidade, dentre
os Desembargadores que o comporão,
adotar as medidas necessárias à ins-
talação do Tribunal, inclusive as re-
lativas à admissão do pessoal indis-
pensável ao funcionamento do refe-
rido órgão.

3 9 (Vetado) .
Art. 88. São criados, no quadro

do Ministério Público Federal 6 (seis)
cargos de Procurador da República
de 1a Categoria e 4 (quatro) de 2°
Categoria, os quais serão providos
na forma da legislação em vigor.

a 1° Os cargos a que se refere êste
artigo serão lotados no Distrito Fe-
deral e seus titulares terão exercício
por designação do Procurador Ge-
ral da República, junto à Procura-
doria Geral da República, à Pro-
curadoria Eleitoral, à Subprocura-
doria Geral da República e aos Jui-
zes de 1 9 Instância.

§ 2° Os Procuradores lotados na
Justiça do Distrito Federal, em Bra-
sília, terão os mesmos vencimentos
e vantagens atribuídos aos Procura-
dores de igual categoria em exercí-
cio no antigo Distrito Federal.

a 3° São transferidos do antigo
Distrito Federal para a Procurado-
ria da República do Estado de São
Paulo, 2 (dois) cargos de Procura-

	

dor de 19 Categoria e 2 (dois)	 de
2° Categoria.

"Art. 89. O cargo de Assistente
do Procurador Geral da República,
mantidos os respectivos vencimentos 1
e vantagens, passa a constitui r
classe inicial da carreira do Ministé-
rio Público Federal, sob a denomi-
nação de Procurador da República
Adjunto e será provido de acôrdo
com a legislação em vigor.

"Parágrafo único. Far-se-á o pri-
meiro provimento dos cargos a que
se refere êste artigo mediante o apro-
veitamento dos atuais ocupantes do
cargo de Assistente do Procurador
Geral, desde que se submetam e se-
jam aprovados em concurso de tí-
tulos".

Art. 90. A atual Subprocuradoria:
Geral da República continuará se-
diada na Cidade do Rio de Janeiro
com a desginação de 2 9 Subprocura-
doria Geral, cabendo ao respectivo
titular as seguintes atribuições:

I) exercer as funções de Procuta-
dor Eleitoral junto ao Tribunal Re-
gional Eleitoral do Estado da Gua-
nabara;

II) superintender o serviço de de-
fesa, em juízo, da União Federal e
de sua Fazenda, no que se refere ao
Estado da Guanabara, e, mediante
designação do Procurador Geral da
República em qualquer parte do ter-
ritório nacional;

III) acompanhar, nas repartições
competentes, quando solicitado, o an-
damento de pedidos de informações
em mandados de segurança requeri-
dos em Brasília, sempre que tais in-
formasões dependam de repartições
sediadas no Estado da Guanabara;

IV) requerer diretamente ao Tri-
bunal Federal de Recursos, em Bra-
sília, a suspensão de decisões em
mandados de segurança, concedidos
por Juizes do Estado da Guanabara
quando interessada a União.

Art. 91. São criados no Ministé-
rio Público Federal a 19 Subprocura-
doria Geral da República, com sede
no Distrito Federal, e um cargo, em
comissão, de Subprocurador Geral da
República, a cujo titular caberá a
representação da União Junto ao Tri-
kunal Federal de Recursos e a subs-
tituição do Procurador Geral em
suas faltas e impedimentos.

Art. 92. As causas contra a União
e autarquias federais, já ajuizadas
no fôro do antigo Distrito Federal

continuarão a ser processadas e jul-
gadas pela Justiça.

Art. 93. O provimento dos cargos
e funções criados por esta lei poderá
ser feito antes da transferência da
Capital da União para Brasília, a
critério da autoridade competente.

Art. 94. Nos casos omissos e no
que couber aplicam-se à Justiça do
Distrito Federal as disposições do
Decreto-lei n9 8.527, de 31 de de-
zembro de 1945, e da Lei n° 1.391, de
28 de dezembro de 1950.

Disposições Transitórias
Art. 95. No primeiro provimento

dos cargos ora criados na Justiça e
no Ministério Público do Distrito Fe-
deral, serão nomeados para cargos
correspondentes aos que ora ocupam.
os Desembargadores, Juizes de Direi-
to, Juízes Substitutos, Curadores, pro-
aet ores Públicos, Promotores Substi-
tutos e Defensores Públicos (Veta-
do) observadas as seguintes normas:

1) Um cargo de Desembargador
deverá ser preenchido pelo quinto
reservado a advogados e membros
do Ministério Público. Se entre os
Desembargadores nomeados na for-
ma do disposto neste artigo não hou-
ver algum provindo de uma dessas
classes, o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal logo instalado com
a maioria absoluta de seus membros,
organizará lista tríplice de advoga-
dos e membros tio Ministério Públi-
co do atual Distrito Federal, envian-
do-a ao Presidente da República, por
intermédio do Ministro da Justiça,
para os devidos fins.

2) Escolhido um advogado ou mem-
bro do Ministéria, Público, a vaga
seguinte, a ser preenchida pelo quin-
to, caberá a representante da outra
classe.

3) dentro do prazo de cinco dias,
contados da publicação desta lei, os
magistrados e membros-do Ministério
Público da Justiça do antigo Distrito
Federal que desejarem transferir-se
para cargos correspondentes no novo
Distrito Federal manifestarão êsse
proposito em requerimento dirigido ao
Frssidente da República.

4) Se o número de Desembargado-
res, candidatos à transferência, fôr no
mínimo de doze, o Tribunal de Justiça
do novo Distrito Federal será consti-
tufdc dentre os mesmos, mediante es-
colha do Presidente da República.

5) Caso seja inferior a doze o nú-
mero de Desembargadores que reque-
rerem sua transferência, o Presidente
da República nomeará pelo menos dois
itero re cada três candidatos à trans-
ferência.

6) Caso o número de Desembarga-
dores nomeados pelo processo acima
indicado seja inferior a quatro, o Pre-
sidente da República poderá nomear
Desembargadores da Justiça dos Esta-
dos para completar o quorum previsto
no art. 9.9 desta Lei.

7 Se, para os cargos da magistra-
tura de primeira instância e do Minis-
tério Público se inscreverem juízes de
Direito, Juizes Substitutos, Curadores,
Promotores Públicos, Promotores Subs-
titutas- e Defensores Públicos efetivos
do atual Distrito Federal em número
igual ou superior ao dobro em cada
classe, serão todos êles providos por
candidatos escolhidos dentre os iras-
critos.

8) Os cargos de Desembargadores e
de juizes de primeira instância do
novo Distrito Federal que não forem
preenchidos pela forma prevista neste
artigo, o serão de acôrdo com o que
estaoelece o art. 124, ns. III e IV da
Constituição Federal.
9; Os cargos do Ministério Público

do novo Distrito Federal que não fo-
rem providos pela forma prevista
neste artigo, o serão na forma da le-
gislaaão vigente.

1C) Para as vagas que se verifica-
rem na classe inicial da carreira da
Magistratura e do Ministério Público,
o Presidente do Tribunal de Justiça
e o Procurador-Geral da Justiça do

1 Distrito Federal providenciarão, den-

Art. 66. Aos Escrivães, Tabeliães,
Oficiais de Registro e demais titula-
res de serventias da Justiça cabe a
direção do respectivo Cartório ou
Ofício, por cujos serviços são direta-
mente responsáveis, de acôrdo com
as normas legais, os provimentos e
instruções das autoridades judiciárias
competentes.

Art. 64. Os Escreventes serão no-
meados pelo Poder Executivo e te-
rão exercícios nos Cartórios e Ofícios
da Justiça de acôrdo com as neces-
sidades do serviço e mediante desig-
nação do Vice-Presidente do Tribunal
de Justiça.

Art. 68. Os Oficiais de Justiça exer-
cerão suas funções previstas em lei e
terão exercício:	 3 (três) een cada
Vara Criminal	 2 (dois) em cada
uma das demais Varas.

Art. 69. O Porteiro dos Auditórios
será responsável pela limpeza e as-
seio do edifício do Tribunal de Jus-
tiça.

Art. 70. Além das obrigações enu-
meradas neste Título, caberá ainda
aos serventuários de Justiça exercer as
atribuições que lhes forem conferidas
por lei ou em provimento de auto-
ridade judiciária competente.

Art. 71. (Vetado) .
Art. 72. (Vetado) .
Art. 73. Enquanto não fôr apro-

vado o Regimento de Custas de Jus-
tiça do Distrito Federal, as custas e
emolumentos dos serventuários da
mesma Justiça serão os fixados no
Regime de Custas da Justiça do an-
tigo Distrito Federal. (Vetado).

Parágrafo único. (Vetado) .
Art. 74. (Vetado) .

TITULO IV
Da nomeação

Art. 75. Compete ao Presidente da
República prover os cargos de ser-
ventuários e funcionários da Justi-
ça do Distrito Federal com exceção
daqueles que integram o quadro da
Secretaria e dos serviços auxiliares
do Tribunal de Justiça.

LIVRO IV
Disposições Gerais

- Art. 76. Os Desembargadores co
Tribunal de Justiça, na ordem de
antiguidade, substiuirão, quando con-
vocados, os Ministros do Tribunal
Federal de Recursos. Os Juizes de
Direito, também na ordem da anti-
guidade, substituirão os Desembarga-
dores.

Art. 77. Os Desembargadores, Jui-
zes de Direito, Juízes Substitutos,
Procurador Geral, Curadores, Promo-
tores Públicos, Promotores Substitu-
tos e Defensores Públicos da J . :Slief
do Distrito Federal perceberão os
mesmos vencimentos, gratificações e
vantagens previstos na Lei n° 3.414,
de 20 de junho de 1958, e na legis-
lação federal subseqüente, para os
membros da Justiça e do Ministério
Público do antigo Distrito Federal.

Art. 78. O Juiz do Trabalho da
Junta da Conciliação e Julgamento
de Brasília terá os vencimentos e
vantagens previstos na legislação a
que se refere o artigo anterior para
os Juízes Presidentes das Juntas d(
Conciliação e Julgamento localiaa,das
nas sedes dos Tribunais Regionais do
Trabalho de 1° Categoria.

Parágrafo único. Os Vogais da
Junta de que trata êste artigo per-
ceberão a remuneração a que têm
direito os Vogais das Juntas de Con-
ciliação e Julgamento das sedes dos
Tribunais do Trabalho de 1° Cate-
goria, também prevista na mesma le-
gislação.

Art. 79. o Presidente e o Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça e
o Procurador Geral da Justiça do
Distrito Federal perceberão, a título
de representação, a gratificação de
função a que têm direito, nos tér-
mos da 'Lei n° 3.414. de 20 de junho
de 1958, o Presidente, o Vice-Presi-



K
J

G

FG-3
FG-5

1	 Auxiliar de Portaria 	
1	 Motorista 	
2	 Contínuo 	
3	 Servente 	

1	 j Secretário
1	 Secretário

Funções Gratificadas
do Presidente 	

cio Vice-Presidenta 	

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL DE BRASÍLIA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE BRASÍLIA
Tabela 3

(Secretaria do Tribunal)

Número	 Padrão
de	 Cargos ou Função	 OU

cargos	 Símbolo

Cargo Isolado de Provimento
em Comissão

Diretor de Secretaria 	

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo

Oficial Judiciário 	
Auxiliar Judiciário 	
Porteiro 	
Continuo 	
Servente 	

Funções Gratificadas
Secretário do Presidente 	
Secretário do Procurador Regional 	

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Tabela 4

(Pessoal Administrativo)

Número	 Padrão
de	 Cargos ou Função	 OU

cargos	 Símbolo

PJ-1

O
L

M

G

FG-4
FG-5

1

2
4
1
2
3

1
1

Segunda-feira 16 DIÁRIO OFICIAL (Prefeitura do Distrito Federal)	 Maio de 1960 7

tro de 30 (trinta) dias da instalação
do Tribunal, a abertura dos respecti-
vos concursos de provas e títulos para
o aproveitamento das vagas de Juiz
Substituto e Defensor Público respec-
tiva:nente.

11) Até a abertura do concurso, as
vagas de Defensor Público poderão
ser preenchidas interinamente, de
acôrde com a legislação vigente.

Art. 96. Os Desembargadores, Jui-
zes de Direito, Juizes Substitutos,
Curadores, Promotores Públicos, Pro-
nrotorer Substitutos e Defensores Pú-
blicos da Justiça do Distrito Federal,
nomeados nos termos do disposto no
artigo anterior, tomarão posse peran-
te o Ministro da Justiça e Negócios
Interiores, desde que a mesma ocor-
ra antes da instalação do Tribunal.

Art. 97. Na data da mudança da
Capitai da União para Brasília e sem
prejuizo do disposto no art. 94, a
Justiça e o Ministério Público do
antigo Distrito Federal, bem como
os respectivos serviços auxiliares,
ressalvados os direitos e vanta-
gens de seus servidores, inclusive o
de continuarem como contribuintes
de montepio e instituições de previ-
dência social a que estiverem filiados
ria data da aludida transferência,
passarão a integrar os serviços corres-
pondentes do Estado da Guanabara.

§ 1.9 Os servidores da Justiça, dos
seus serviços auxiliares, bem como do
Ministério Público do antigo Distrito
Federal, inclusive os inativos que
passaram a integrar os serviços cor-
' -,ont'entes no Estado da Guana-

a, continuarão a ser remunerados
pela União, na base dos venc:rnenlos,
proventos gratificações e demais var.-
tageris previstos na legislação própria

§ 2.° Os direitos conferidos neste
artigo e seu § 1.° são de caráter pes-
.soal, restringindo-se aos respectivos
titulares dos cargos e funções ora
exirtentes, mas os acompanhando até
o final das carreiras que ocupam, in-
clusive na parte referente a promo-
çõe;

§ 3.' A União não pagará ao pes-
soal de Justiça, de seus serviços au-
xiliai es e do Ministério Público do
antigo Distrito Federal, que passar a
integrar serviços correspondentes ao
Estado da Guanabara:

a) as diferenças devidas ao citado
pessoal remunerado pela União, in-
clusive o inativo, correspondentes às
majorações de vencimento, de proven-
tos e vantagens concedidas pelo Es-
tado da Guanabara;

b) a remuneração devida aos no-
vos titulares que o Estado da Guana-
bara vier a admitir nos referidos
serviços da Justiça e do Ministério

'bile°,
J) os proventos de inatividade que

o Estado da Guanabara conceder aos
servidores a que se refere o item an-
teril.r.

§ 49 (Vetado) .
59 (Vetado) .

§ 6.° Compete ao Estado da Guana-
bara legislar os serviços e o pessoal
referidos neste artigo e seus pará-
grafos, bem assim administrá-los,
provendo-lhes e movimentando-lhes
es quadros.

§ 7: A aposentadoria dos servidores
remunerados pela União, a que se re-
fere êste artigo, será decretada pelo
Governo do Estado da Guanabara,
mas julgada pelo Tribunal de Con-
tas da União.

§ 8.' Os bens móveis e imóveis, os
encargos, rendimentos, obrigações e
direitos. relativos aos serviços referi-
dos neste artigo, passam a pertencer
ao patrimônio do Estado da Guana-

te artigo.
Art. 99. Na data da transferência

da Capital da União para Brasília, o
antigo Tribunal Eleitoral do Distrito
Federal passará a denominar-se Tri-
bunal Regional Eleitoral da Guana-
bara e terá sua jurisdição circunscrita
RO território do Estado da Guana-
oara.

Pai agrafo único. Uma vez instalado
o Triounal Regional Eleitoral do Dis-
trito Federal, em Brasília o Tribunal
Regiona' Eleitoral da Guanabara re-
meter-lhe-á as fichas e processos re-
ferentes aos eleitores inscritos nos
Territórios Federais.

Art. 100 (Vetado) .
§ 19 (Vetado) .
§ 29 (Vetado) .
Art. 101 (Vetado) .
Art. 102. O disposto no art. 12 da

Lei n.° 2.874, de 19-9-56, refere-se
tal/ruem aos serviços, obras e constru-
ções necessárias à instalação dos Ór-
gãos do Poder Judiciário de 1.° e 2.°
instâncias e da administração local
rio 'Distrito Federal.

Art. 103. (Vetado) .

LIVRO VI
DISPOSIÇõES FINAIS

Art. 104. As despesas que decorre-
rem do disposto na presente lei se-
rão custeadas, no exercício corrente
de 1960, por conta da verba de pes-
soal do Ministério da Justiça e Ne
góciis Interiores, autorizada a res-
pect ive suplementação do crédito até
o limite de Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros), nos têrmos do
dispust( no Código de Contabilidade

Art. 105. Esta lei entrará em vigor
ria dat: de sua publicação, revogadas
as d:spcsições em contrário.

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo

bara.
§	 Continuam em vigor, enquanto

não modificadas na forma do	 § 6.°,
as leis de Organização Judiciária, 	 o

Tabela 2
(Secretaria do Ministério Público)

1
Número	 Padrão

de	 Cargos ou Função	 1	 ou
cargos	 1	 Símbolo

Código do Ministério Público e o Re-
gi/m1'1W de Custas da Justiça do an-
tigo Distrito Federal, decretados pela
União e vigentes na data da transfe-
rência da Capital para Brasília.

Art.	 98.	 Os eleitores inscritos	 em
qualquer Zona Eleitoral do País que
transferirem	 residência	 para o novo

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo

Distrito Federal	 até	 45	 (quarenta	 e 1 Oficial	 Administrativo	 	   O
cinco)	 dias antes	 do pleito	 de 3	 de 2 Auxiliar Administrativo 	 L
outurn o	 de	 1960, serão	 admitidos	 a 3 Dactilógrafo	 	   J
votai	 nas mesmas eleições, na Sec- 1 Continuo	 	
ção Eleitoral de Brasília em que fo- 1 Motorista	 	 J
rem	 incluídos, desde	 que requeiram
tran.rferência	 de	 seu	 domicílio	 elei-
toral para o Distrito Federal até 	 30

2 Servente	 	

Funções Gratificadas

G

(trinta)	 dias antes da eleição. 1	 Secretário do Procurador Geral FG-5
Parágrafo único.	 O Tribunal Su-

perior	 Eleitoral	 baixará	 instruções
para o cumprimento do disposto nes-	

1	 Chefe da Secretaria 	 FG-3

1
2
4
1
2

1

Chefe da Secretaria , 	
Oficial Judiciário 	
Auxiliar Judiciário 	
Oficial de Justiça 	
Servente

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
Funcionários e Serventuários da Justiça

JUSTIÇA DO DISTRITO losDERAL DE BRASÍLIA
Tabela 1

(Secretaria do Tribunal de Justiça)

Número
de	 Cargos ou Função

cargos

Padrão
OU

Símbolo

M

H
C

Tabela 5

Cargos em Corái,ssãc . •
1
	

1 Secretário do Tribunal 	

4
6
2
1

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo ativo

i Oficial Judiciário 	

	

Auxiliar Judiciário 	

	

Guarda Judiciário 	
Porteiro 	

Número

	

de	 Cargos ou Função
cargos

	

1	 1 Escrivão da Vara Cível 	

	

2	 1 Escrivão das Varas da Fazenda Públi ca 	

Vetado

1

1	 Vetado .
1	 Vetado

PJ-1

O
L

K
M
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1	 Escrivão da Vara de Família (órfãos, Menores e
Sucessão) Vetado

2	 Escrivão das Varas Criminais 	   Vetado
1	 1 Distribuidor	 	   Vetado
2 Tabelião Vetado
1 Oficial de Registro de Imóveis 	 Vetado
2 Oficial de Registro Civil e de Casa mento 	 Vetado
2 Avaliador	 Judicial	 	 Vetado
2 Avaliador da Fazenda 	 Vetado

12 Escrevente Juramentado 	 Vetado
16 Oficial de Justiça 	 Vetado

1 Porteiro dos Auditórios	 	 Vetado
25 Escrevente Auxiliar	 	 Vetado
10 Mensageiro	 	 Vetado

1

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1960, 139.° da Independência e 72.° da
República.	

JUSCELINO KT_TBITSCIIEK

Armando Ribeiro Falcão.
Jorge do Paço Mattoso Maia.
Odylio Denys.
Horácio Lafer.
S. Paes de Almeida.
Ernani do Amaral Peixoto.
Fernando Nóbrega.
Clovis Salgado.
Francisco de Mello.
Mário Pinotti.

2
	

Bibliotecário	 7
2
	 Bibliotecário Auxiliar 	

	
3

3
	

Contador	 11
8	 Continuo 	

	
2

2
	

Cinegrafista 	
	

7
3
	

Economista	 13
15
	

Escrevente - Dactilógrafo	 2
3
	

Esteno - Dactilógrafo	 9
15
	 P..spriturário	 2

2
	

Engenheiro 	
	

15
3
	

Estatístico	 13
7
	

Estatístico Auxiliar 	
	

3
2	 Fotógrafo 	

	 e
10
	

Fiscal de Rendas 	
5
	

Guarda Sanitário 	
	

3
3
	

Inspetor de Ensino 	
	

4
2
	

Médico 	
	

15
3
	

Metrologista	 11
5
	

Motorista 	
	

1
15
	

Oficial Administrativo 	 	
	

8
Porteiro 	

	 3
3
	

Redator 	
	 9

3
	

Tesoureiro Auxiliar 	
	

11
5
	

Técnico de Administração 	
	

13
3
	

Técnico de Educação 	
	

13
3
	

Telefonista	 2
5
	

Veterinário Especializado 	
	

13
2
	

Tradutor	 a
2
	

Zelador	 9

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 1, DE 9 DE MAIO

DE 1960

O Prefeito do Distrito Federal,
usando da autorização que lhe é con-
ferida pelo art. 47 da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta:

Art. 1° As Secretarias Gerais cria-
das pelo art. 46 da Lei n° 3.751, de
13 de abril de 1960, denominar-se-ão
Secretaria Geral de Administração e
Secretária Geral de Assistência.

Art. 2° A Secretaria G&!al de Ad-
ministração terá a seu cargo as ati-
vidades relativas a pessoal, material,
orçamento, contabilidade, estatística,
comunicações e receita e despesa pú-
blicas.

Art. 39 A Secretaria Geral de As-
sistência incumbir-se-á das ativida-
des relativas à educação e cultura,
saúde, assistência médico-hospitalar,
higiene pública, assistência social e
educação sanitária.

Art. 49 O presente Decreto en-
trará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Brasília, 9 de maio de 1960.

Israel Pinheiro

Segismundo Mello
Bayard Lucas de Lima

Tabela

Número
de

funções

10
2
2
2
5
2
2

DECRETO N9 2, DE 9 DE MAIO
DE 1960

Baixa as tabelas numéricas de ex-
tranumerários - mensalistas e das
funções gratificadas e aprova a es-
cala padrão dos níveis de salários
e das funções gratificadas do pes-
soal da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando da autorização contida no
art. 47 — parágrafo único — da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, de-
creta:

Art. 19 Ficam aprovadas, na for-
ma dos anexos, a tabela numérica
de extranumerários mensalistas, a que
se refere o art. 47 — parágrafo úni-
co — da Lei n9 3.751, de 13 de abril
de 1960, a relação das funções gra-
tificadas e a escala padrão dos ní-
veis de salários e das funções grati-
ficadas do pessoal da Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. 2° A despesa com o disposto
neste Decreto será atendida, no cor-
rente ano, pelo crédito autorizado
pelo art. 51 da Lei n9 3.751, de 13
de abril de 1960.

Art. 39 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 9 de maio de 1960.
Israel Pinheiro

•egismundo Mello
Bayard Lucas de Lima

Referên-
1

ANEXO n
Relação das funções gratificadas do

pessoal da Prefeitura do Distrito
Federal

1 Assistente Geral 	
	

FG-1
1 Assistente Administrativo 	

	
FG-1

1 Assistente Secretário 	
	

FG-1
2 Assistentes Militares 	

	
FG- 1

1 Assistente Jurídico 	
	

FG-1
5 Diretores de Departamen-

tos	 FG-1
1 Assessor Jurídico 	

	
FG-1

1 Tesoureiro 	
	

FG-1
4 Administradores de Nú-

cleos Satélites 	
	

FG-3
4 Assessores 	

	
FG-3

8 Chefes de Divisão 	
	

FG-3
10 Chefes de Seção 	

	
FG-4

ANEXO 1111

Escala padrão dos níveis d.e salário do
pessoal extranumerário mensalista da

Prefeitura do Distrito Federal
Cr$

8.000,00
9. 000,00

10.000,00
11 . 000,00

	  12 . 000,00
13.009,00
14.000,00
15.000,00
16 .000,00
17.000,00
1 .8.000,00
19.000,00
20.000,00
21.000,00
22 . 000,00

Nota: Nos valores acima 23% cor-
,respondem a abono.

ANEXO TV

Escala das
pessoal da

FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6
FG-'7

Nota: Nos valores acima, 23% cor-
respondem a abono.

DECRETO O NQ 3, DE 9 DE MAIO DE 1960

Determina o horário do expediente
dos órgãos da Prefeitura do Distrito
Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do das suas atribuições, decreta:

Art. 1 9 Os órgãos da Prefeitura',..y
Distrito Federal observarão o seguinte
horário de expediente:

a) 19 expediente — das 3 às 12
horas;

b) 29 expediente — das 14 às 18 .
horas.

Art. 29 São excluídos do disposto no
artigo anterior os órgãos encarregados
da fiscalização e arrecadação das ren-
das públicas, os quais funcionarão,
ininterruptamente, das 8 às 18 horas,
revesando-se os respectivos servidores
nos períodos reservados ao almoço.

Art. 39 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 1960.
Israel Pinheiro
Segismundo Mello
Bayard Lucas de Lima

O PRLI. LITO DO DISTRITO FE-
DERAL EXPEDIU OS SEGUINTES
Tw.CRETOS:

Nomeando:

Segismundo de Araújo Mello para
exercer, em comissão, o cargo de Se-
cretário Geral da Prefeitura; Bayard
Lucas de Lima para exercer, em co-
missão, o cargo de Secretário Geral da
Prefeitura; Moacyr Gomes e Souza
para exercer as funções de Presidente
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil; pery Rocha França
para exercer as funções de Diretor da
Companhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil; Carlos Martins Tei-
xeira, para exercer as funções de mem-
bro do Conselho de Administração da
Nova Capital do Brasil.

Exonerando:
Moacyr Gomes e Souza das funções

de Diretor da Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil; Bayard
Lucas de Lima das funções de membro
do Conselho de Administração da
Companhia Urbanizadora da Nóva
Capital do Brasil.

Agente Arrecadador 	
Agrônomo Especializado 	
Almoxarife
Arquiteto
Arquivista
Ascensorista
Auxiliar de Engenheiro 	

ANEXO

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Numérica de Extranumerário-mensalista — Funções de
referência única

FUNÇÕES

1

cia

13
7

15
3
1
7

Referência 1 	
Referência 2
Referência 3
Referência 4
Referência 5
Referência 6
Referência 7
Referência 8
Referência 9
Referência 10
Referência 11
Referência 12
Referência 13
Referência 14
Referência 15

funções gratificadas do
Prefeitura do Distrito

Federal
Cr$

7 . 800,00
6.500,00
5. 000,00
4.500,00
1.900,00
1 . 500,00
1 . 000,00

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00


	DODF_0001_16051960_0001.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0002.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0003.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0004.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0005.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0006.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0007.pdf
	Page 1

	DODF_0001_16051960_0008.pdf
	Page 1


